
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.e 463, DE 27 DE JULHO DE 2022.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o Editai 001/2022 do Teste 
Seletivo 001/2022, Item 10.1.1, e o Editais de Convocação para a Sessão Pública n.9 
030/2022 e 031/2022, bem como, a Ata da Sessão Publica n^ 021/2022.

RESOLVE

Art. 1.5 COMUNICAR que após convocados para a Sessão 
Pública de distribuição de aulas, conforme Editais de Convocação para Sessão 
Pública, os candidatos abaixo relacionados, NÃO COMPARECERAM na respectiva 

Sessão Pública, ficando automaticamente eliminados do Processo Seletivo em 
questão, sendo:

• Cargo: PROFESSOR
CLASSIFICAÇÃO | EDITAL DE CONVOCAÇÃONOME DO CANDIDATO

030/2022FERNANDA MESSIAS LINDNER415
031/2022JACKSON EDUARDO BEHLING 

KAISER
425

Art. 2.5 Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, em 27 de julho de 2022.

I v
Leomar Rohden 

PRECEITO DO MUNICÍPIO
lí

PUBÜCADQ,N0 DIÁRIO OFICIAI_______ , . .
(VP v H JfY^ \ i / £) n* J

FL.

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

http://www.patobragado.pr.gov.br

